CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE
CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANCA DO TRABALHO - CEEST

Reunido : Ordinéria N°: 022/2019
Deciséo : 175/2019-CEEST/PE

Item da Pauta . 6.5

Referéncia . Resolugéo n° 1.025/2009, do Confea
Interessado . Crea-PE.

EMENTA: Emite orientagBes a Divisdo de Acervo Técnico — BABra
aprimorar a operacionalizacdo da Resolucdo n° /[20Q$,
do Confea no ambito do Crea-PE.

DECISAO:

A Cémara Especializada de EngenhdsaSeguranca do Trabalho —
CEEST, do Conselho Regional de Engenharia e Agrandm Pernambuco — Crea-PE, reunida em sua
Sessdo Ordinaria n°. 022/2019, realizada no dideDdezembro de 2019, apreciando a solicitacdo da
Divisdo de Acervo Técnico — DATE para aprimoraparacionaliza¢éo da Resolugéo n° 1.025/2009, do
Confea no ambito do Crea-PE; considerando a Re&mln€ 1025/2009, do Confea que dispbe sobre a
Anotacdo de Responsabilidade Técnica e o Acervanid@drofissional; considerando o Manual de
Procedimentos Operacionais da Resolucdo n° 102%/200 Confea; considerando as dificuldades
apontadas pela Divisdo de Acervo Técnico — DATEntpuaos casos omissos, bem como davidas
oriundas da aplicabilidade da citada resolucaogmsiderando ainda a necessidade de preenchimento d
algumas lacunas encontradas nos procedimentosmeistna divisdo; e, considerando o relatério e vot
fundamentado exarado pelo Conselheiro Audenor Maride Almeida, diante do acima exposto,
DECIDIU, por unanimidade, emitir orientacdes a Disdéio de Acervo Téchico — DATE para aprimorar
a operacionalizagéo da Resolugédo n° 1.025/2009Cdofea no ambito do Crea-PE para 0s seguintes
itens: 1. Sobre atividade técnica de coordenacdo: pmfissional pode ser responséavel pela
coordenacéo da equipe do contrato. Entretanto, neecgse refere a execucao, inclusive para fins de
licitacdo, o mesmo sO podera se responsabilizar genvicos da sua area de atuacdo. Para que isso
ocorra, a ART devera ser preenchida obedecendo @uéecia indicada: No campo 4 - Atividade
Técnica, para Coordenacdo - Nivel: Coordenacao;dade Profissional: Coordenacdo; Atividade:
Outros; e Observacao/Descricdo: Coordenacao de peuécnica. Para Execucdo — Nivel: Execucéo,
seguido da indicacéo das atividades técnicas comientas no rol de suas atribuicbes; 2. Sobre a
definicho dos campos relacionados aos dados témicpalitativos e quantitativos: sdo eles:
Participacdo Técnica, Atividade Técnica e Observegfescricdo. Sendo ainda delegado a DATE, o
cancelamento da Certiddo de Acervo Técnico — CAndosiva e/ou parcial (com ou sem atestado),
por modificagéo dos itens acima, devendo ser sulimioehs Camaras Especializadas apenas os casos
de contestacdo pelo requerente; 3. Sobre a soliéitade CATs com atestado em meio fisico ja
acervados pelo CREA, anteriormente a Resolucao 102%/2009 e alteracbes, tais CATs poderdo ser
emitidas AUTOMATICAMENTE através do SITAC, desdeepagas e requeridas pelo profissional.
4. Sobre os quesitos para emisséo de Certiddo devcTécnico Sem Atestado: a) inserir a seguinte
NOTA quando da emissdo de CAT SEM ATESTADO: “A Qd#o de Acervo Técnico sem Registro
de Atestado é a certiddo expedida de acordo condamos constantes na(s) ART(sS) baixada(s) e
substitui a antiga Relacdo de Acervo Técnico - RAN(s) ART(s) relacionada(s) apresenta(m)-se na
forma preenchida pelo profissional a época do(s$pectivo(s) registro(s). Caso relacione ART(s) com
campo(s) em branco ou que posteriormente seja igifa a necessidade de substitui-la(s) para ajuste
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de algum campo, esta CAT poderé ser canceladah)ehavendo hipétese de cancelamento aplica-se o
descrito no item 2 deste relatéricCoordenou a sessdo o Eng.° Emilio de Moraes Falcdo Neto.
Coordenoua sessao o Eng. Mec./Seg. do Trab. Emilio de Mdratcdo Neto — Coordenadbiotaram

0s seguintes ConselheirosAudenor Marinho de Almeida, R6mulo Fernando Te&&filela e Emilio

de Moraes Falcéo Neto.

Cientifique-se e cumpra-se.

Recife, 04 de dezembro de 2019

Eng. Mec./Seg. do TrabEmilio de Moraes Falcédo Neto
Coordenador da CEEST

Av. Agamenon Magalhédes, 2978 — Espinheiro — RéREe- CEP: 5202-000 — Tel: (81) 3423-4383 — Fax} (8423-8480
Home pageWWW.CreaDe.Ol‘q.blé—mail: apoio@creape.org.br




